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LEI MUNICIPAL NO 462, DE ,I5 DE JUNHO DE 2023.

ESTABELECE NOVO ADICIONAL INERENTE À

FUNÇÃO DE GESTOR(A) DO PROGRAMA BOLSA

FAMILIA DO MUNICíPIO DE IBIRACATU - MG E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de lbiracatu, através de seus representantes legais

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - A função de Gestor (a) do Programa Bolsa Família, instituída pela Lei

Municipal no 230/2009, será remunerada com adicional de 30% (trinta por

cento) sob o salário mínimo vigente.

Parágrafo Único. O valor previsto neste artigo incidirá a partir da data de

aprovação do presente dispositivo.

ArÍ. 20 - As despesas decorrentes desta lei correráo à conta das dotações

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

MunicÍpio de lbiracatu - MG, 15 de junho de 2023
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